PARECER Nº  423,   DE 2003 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 81, DE 2001.

 

 

 

 

 

 

 

 

De autoria do Nobre Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe cria o Programa de Saúde Respiratória.

A presente propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 22ª a 26ª Sessões Ordinárias (de 09 a 16/03/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, o projeto foi enviado à Comissão de Constituição e Justiça, que  exarou parecer favorável à matéria.

Na seqüência do processo legislativo, o projeto seguiu à análise da Comissão de Saúde e Higiene, que não se manifestou no prazo regimental, tendo sido designado Relator Especial que também exarou parecer favorável à matéria. 

Cabe-nos nesta oportunidade, na qualidade de relator designado, exarar parecer pela Comissão de Finanças e Orçamento.

Analisando o projeto, pudemos constatar que o artigo 5º prevê os recursos orçamentários destinados a cobrir as despesas decorrentes de sua execução, em observância ao artigo 25 da Constituição Estadual. 

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 81, de 2001.

É o nosso parecer.

 

a) JOSÉ DILSON – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 27/5/03

a) Luiz Gonzaga Vieira – Presidente

Roberto Engler – José Dilson – Vitor Sapienza – Aldo Demarchi – Edson Ferrarini – Enio Tatto – Valdomiro Lopes – Luiz Gonzaga Vieira.
